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LEI N° 3.383 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1.994. 
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Dlsp6e sobre autorizaçlo ao Poder 
,:secut1vo para celebrar conv@nio 
com a Secretaria de Estado de 
Recursos Hidrlcos, para o fim que 
especlftCL 

. r-

seguinte Lei: 

Artigo 1°-

Artigo 2°-

de 1.994. 

O PREFEITO DO MUNIC:iPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu sanciono a 

Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Secretaria 

de Estado de Recursos Hídricos, para receber doação de ttansfonnadores 

de energia elétrica, nos termos que convencionar. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de dezembro de 1.994. 
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